LEI Nº 4.902 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2000.

Autoriza permuta de imóveis com o espólio de Nilton Ferreira de Jesus.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica a Prefeita autorizada a realizar, permuta de imóveis com o espolio Nilton Ferreira de Jesus, por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído do lote 02 da quadra 39, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 40-39-0020-000-00, situado à Rua Piracicaba, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, com a área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), medindo 10,00 metros de frente e de fundo e 20,00 metros de cada lado, registrado sob o nº 4/5.577, no Cartório de registro de Imóveis de Patos de Minas; e recebe do referido um barracão residencial com a área de 29,75 m² (vinte e nove metros e setenta e cinco centímetros quadrados), sem regularização, composto de 02 peças, construído em terreno do Patrimônio Municipal, situado à Rua Aurora de Jesus, Bairro Cerrado, no lote 12 da quadra C.

§ 1º - A benfeitoria a ser recebida pelo Município foi devidamente construída pelo permutante em terreno do Patrimônio Publico Municipal. Sendo que a mesma será demolida para implantação de equipamento comunitário.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de setembro de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.

     ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO – Prefeita Municipal em Exercício
